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SANTO,

da Lei rx2 5*540

Ge-

R E S 0 L V 3 i

f

vados os

horas•

para a realização do Pe

ríodo Letivo Extraordinário 1978/3.

Art. 32 - 0 aluno poderá requerer, de uma a três disciplinas, obser- 

pré-requisitos, não podendo a carga horária total ultrapassar de 28$

RESOLUÇÃO

0 COIlSELHO D3 3NSIK0 E PES^JISA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO/ 

no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e

COLSIDiSiúíNDO as disposições estabeleci as no Parágrafo 22 do Art. 28 

, de 28.11*68,

CONSIDERANDO o disposto no Parágrafo 22 do Art. 99 do Regimento

ral da UFICS

federal do espirito santo
nn-

de oferecer as

Art® l2-0 período letivo extraordinário do Ano Acadêmico de 1978 , 

será regido pelas presentes normas.

Art® 29 - 0 período letivo extraordinário de que trata esta ttesolu-/ 

çao obedecerá ao Calendário Acadêmico aprovado pelo Conselho de Ensino e Pes-/ 

quisa®

Art® 42 - Cabe ao Departamento se pronunciar sobre a possibilidade / 

disciplinas requeridas pelos alunos e indicar o número de va-/ 

gas de cada uma à Sub-Reitoria para Assuntos Acadêmicos.
§ IP - 0 número de vagas de cada disciplina não poderá ser superi 

or ao oferecido nos períodos letivos regulares.
§ 22 - 0 Departamento somente poderá deixar de oferecer discipli- 

nas requeridas, quando houver, justificadamente, impossibilidade de ministrá - 

-las.



I

- 2 -

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPrRITO SANTO
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SALA DAS SESSÕES, 17 DE NOVEMBRO DE 1978

MANOEL CECILIANO SALLES DE ALMEIDA
PRESIDENTE

çao e

- As propostas do Departamento serão submetidas à aprecia 

apxovaçao oo Conselho Departamental do Centro correspondente»

Art. 52 - No ensino de cada disciplina ministrada no período 

traordinário deverão ser obedecidos o mesmo programa, a mesma frequência, 

mesma carga horária e os mesmos critérios de verificação e avaliaçao da 

prendi zagern estabelecidos para a disciplina ministrada nos períodos letivos 

regulares correspondentes.

Art® 62 - 0 número de vagas deverá ser preenchido de acordo com o 

coeficiente de rendimento acumulado pelo aluno até o período letivo 1978/1 • 

Art» 72 - No período letivo extraordinário as disciplinas só se

rão ministradas com o mínimo de 10 (dez) alunos em cada uma»

Arte 82 - Revogam-se as disposições em contrário.


